
Altera  a  Lei  nº  11.340,  de  7  de
agosto  de  2006  (Lei  Maria  da
Penha),  para  incluir  o
monitoramento  eletrônico  entre  as
medidas  protetivas  de  urgência
aplicáveis  em  caso  de  violência
doméstica  e  familiar  contra  a
mulher.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de

agosto  de  2006  (Lei  Maria  da  Penha),  para  incluir  o

monitoramento  eletrônico  entre  as  medidas  protetivas  de

urgência aplicáveis em caso de violência doméstica e familiar

contra a mulher.

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto

de  2006  (Lei  Maria  da  Penha),  passa  a  vigorar  com  as

seguintes alterações:

“Art. 22. ...............................

...................................................

VIII – monitoramento eletrônico.

...................................................

§ 5º Para a execução da medida protetiva

de urgência prevista no inciso VIII do caput deste

artigo, o poder público deverá garantir à ofendida

acesso  a  dispositivo  que  permita  o  imediato

acionamento  da  autoridade  policial  em  caso  de

ameaça.”(NR)

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

23
53

65
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2353658

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 2

1/
11

/2
02

3



                                                                    

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente 
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